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Of. CM/IT/0627 /2021. 

Exmo. Sr. 
Uesley Roque Corteletti Thon 
Prefeito Municipal 
Itaguaçu - ES. 

Senhor Prefeito, 

Itaguaçu, 23 de novembro de 2021 . 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para fins de sanção, o 

autógrafo do Projeto de Lei, de autoria dos vereadores Claudismar Buss 

e Natal Antônio Casagrande, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBUCA A 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE ITAIMBÉ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS', aprovado na sessão ordinária, realizada em 

22 de novembro de 2021 . 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Municipal de Itaguaçu 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
COMUNIDADE DE ITAIMBÉ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

A Câmara Municipal de Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA COMUNIDADE DE ITAIMBÉ, localizada no Distrito de 

Itaimbe, Itaguaçu-ES 

Art 2ª - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Plenário "Prefeito Mario Sarnaglia", 23 de novembro de 2021. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Ode i recido Paulista 
Presidente da Amara Municipal de Itaguaçu 

Nota: Lei oriunda do projeto nº 050/2021 . 
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